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PREFEITURA DO MUNI C!PIO DE AGUDOS

o Dr. Manoel Lopes, Prefeito _oipal de Agudos,/

usando de suas atribuições l egais,

Faz saber que a câmara. Munic i pal aprovou e êle sa,a

ciona e promulga a seguinte l ei:
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DF . N.o _

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Ng 875, de 15 de setembro de 1971.

Dispõe sôbre a abertura de um or6dito/

suplementar de D$ 2.000,00.
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Art. 19 - Fioa o Executivo Munici pal autorizado a

suplementar no ~çãme~to do Serviço Autônomo de ~gua. e Esgôto/

SAAE-, a dotação abâixo, destinado ao pagamento da área de ter

ra a ser aesapropriada para a perfuração de um po ço semi-arte-

ziano:

Art. 2g - Es t a l ei entrará em vigor na. data de sua.
revogadas as disposições em contrário.

Pref eitura Munioipal de Agudos, em 15 de setembro/

publicação,

de 1971.
o · ·~

Dr. Mano 1 pes

Prefeito M oipal

Regis trada e publioada na. Prefeitura Munibi pal de

Agudos, na. data supra. /J7;,JP!{/
I~t..o Abdala

/Íli r . Administrativo

SERVIÇO AUTONOMO DE ~GUA E ESGOTO
B- vperações

4.0.0.0.91 Despesas de Cap i t al
4.2.1.0.01 Aquisição de Imóveis •••••.••••• ••••••• Qi 2.000,00

Parágrafo únioo - o Valor o presente or6dito será/
ooberto oom a anulação da seguinte dotação:

B- Operações
4.0.0.0.91 Despesas de Capital
4.1.0.0.91 Investimentos
4.1.1.0.91 Obras Públicas •• ••••••••••••••••••••• ~OO~!OQ-

-

-

-

-

-
-

-

-

-

-

-
-




